
 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,

JUSTIÇA E CIDADANIA N° 62, DE 2025

Requer, nos termos dos arts. 336, II, e 338, IV, do Regimento Interno do Senado Federal,
urgência para o PL 1469/2020, que “altera o Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, a
fim de estabelecer, em âmbito nacional, a idade-limite para o ingresso nas carreiras das
polícias militares e dos corpos de bombeiros militares”.
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCJ

Requeremos, nos termos dos arts. 336, II, e 338, IV, do Regimento

Interno do Senado Federal, urgência para o PL 1469/2020, que “altera o Decreto-

Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, a fim de estabelecer, em âmbito nacional, a idade-

limite para o ingresso nas carreiras das polícias militares e dos corpos de bombeiros

militares”.

Sala das Comissões, 26 de novembro de 2025.

Senador Jorge Seif
(PL - SC)
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